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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 09h00min, na sala de 
reuniões do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV, situado 
na Avenida Dona Elza Peçanha de Godoy, nº 170, Bairro Vista Alegre, nesta Comarca de Piracaia, Estado de 
São Paulo, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos, nomeados pela Portaria nº 11.686, de 22 
de novembro de 2023, a saber: o Sr. Alexandre Mendes da Cunha, a Sra. Aline Aparecida Souza Pinto, a Sra. 
Claudia Leoncio da Silva, o Sr. Robson Adão Martins Ribeiro e o Sr. Osmar Giudice. Ordem do dia: (i) 
abertura dos trabalhos e contextualização da convocação extraordinária; (ii) apresentação dos principais 
pontos da Resolução CMN nº 5.272/2025 e impactos regulatórios e operacionais para o RPPS; (iii) análise e 
consolidação das alterações necessárias na Política de Investimentos 2026, com revisão de diretrizes, limites, 
controles e regras de transição; (iv) validação dos instrumentos de suporte ao controle de enquadramento e 
de critérios prudenciais aplicáveis (incluindo matriz de enquadramento e controle prudencial de instituições, 
quando pertinente); (v) deliberação, encaminhamentos e recomendação de submissão da Política revisada 
ao Conselho Administrativo para aprovação. Encaminhamentos: Dando início aos trabalhos, a Sra. Claudia 
Leoncio da Silva declarou aberta a reunião extraordinária e registrou que a convocação decorre da 
publicação da Resolução CMN nº 5.272/2025, com vigência a partir de 02/02/2026, a qual revoga a 
Resolução CMN nº 4.963/2021 e impõe necessidade de adequação tempestiva da Política de Investimentos 
do RPPS e dos controles correlatos. Consignou-se que o objetivo desta reunião é analisar os impactos do 
novo normativo, consolidar as alterações necessárias na Política de Investimentos 2026, incluindo regras de 
transição e rotinas de controle, e encaminhar a versão revisada para deliberação e aprovação pelo Conselho 
Administrativo em reunião extraordinária na mesma data, em horários distintos. Na sequência, o Sr. Robson 
Adão Martins Ribeiro apresentou aos membros os principais pontos da Resolução CMN nº 5.272/2025, 
destacando que o novo normativo, além de reorganizar a lógica de segmentação e limites, trouxe 
condicionantes institucionais e operacionais que impactam diretamente a Política de Investimentos, o 
processo decisório e os controles de evidência do RPPS, sobretudo diante de sua entrada em vigor em 
02/02/2026. Foi registrado que a Resolução foi analisada de forma integral pelos membros, com apoio de 
materiais explicativos e quadros de consolidação, visando assegurar interpretação uniforme e aplicação 
tempestiva das diretrizes. 
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Na sequência, foi ressaltado como ponto central a vinculação de elegibilidade e acesso a determinadas 

classes, produtos e estruturas ao nível de maturidade institucional do RPPS no Pró-Gestão. Registrou-se que 

o PIRAPREV encontra-se certificado no Pró-Gestão RPPS – Nível II e estabeleceu, como objetivo institucional, 

a evolução para o Nível III, de modo a ampliar alternativas elegíveis e reduzir restrições aplicáveis a 

determinados segmentos. Assim, enquanto perdurar o Nível II, as decisões de alocação deverão observar, 

além dos limites regulamentares, as condicionantes de elegibilidade vinculadas ao nível de certificação, de 

forma que operações cujo acesso dependa de nível superior somente poderão ser realizadas após a efetiva 

obtenção da certificação correspondente, mediante deliberação formal e registro em ata. 
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Também foi abordada a disciplina de transição e o tratamento de desenquadramentos passivos decorrentes 

de situações involuntárias, para as quais o RPPS não tenha dado causa, especialmente no contexto de 

migração normativa e reclassificações por segmento. Foi registrado que tais desenquadramentos devem ser 

tratados como passivos regulatórios, com prazo para eliminação dos excessos e, durante esse período, com 

vedação de novas aplicações que agravem os excessos verificados até o respectivo reenquadramento. 

Deliberou-se que o acompanhamento será feito por meio de Plano de Reenquadramento e Adequação 

Regulatória, com indicação de prazos, responsáveis e evidências, garantindo rastreabilidade e consistência 

entre limite, risco, liquidez e compatibilidade com o passivo. 
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Em relação a fundos fechados e estruturas com chamadas de capital, foi registrado o entendimento de que 

compromissos preexistentes formalizados por instrumentos próprios (termo/boletim/compromisso de 

subscrição e integralização) devem ser tratados como obrigações contratuais vinculadas, ou seja, como 

continuidade do investimento, e não como nova decisão discricionária de alocação. Nesses casos, ficou 

reforçada a necessidade de controle formal do comprometido, do integralizado e do saldo a integralizar, 

com registro em ata quando houver chamada de capital, avaliação do impacto sobre liquidez, risco e 

enquadramento, e vedação de assunção de novos compromissos e aportes voluntários além do montante já 

comprometido. 

 

Por fim, foram destacados reforços prudenciais e de governança aplicáveis ao credenciamento e à 

seleção/monitoramento de prestadores e produtos, com ênfase em: verificação de segmentação prudencial 

(S1/S2) e/ou vínculo a conglomerado prudencial quando aplicável a prestadores essenciais; transparência de 

custos e taxas; vedação de rebates/retrocessões e quaisquer incentivos que comprometam a independência 

do processo decisório; e reforço da trilha de evidências e rastreabilidade das decisões e execuções. 

Registrou-se que tais pontos serão refletidos na redação final da Política de Investimentos 2026 e nos 

instrumentos internos de controle. 
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Na sequência, passou-se à análise e consolidação das alterações na Política de Investimentos 2026, revisada 

para adequação à Resolução CMN nº 5.272/2025. Os membros revisaram o documento em sua 

integralidade, com foco em assegurar consistência entre diretrizes, limites, critérios de elegibilidade, 

controles internos e procedimentos de execução. Inicialmente, foi ratificada a premissa institucional de 

enquadramento do PIRAPREV no Pró-Gestão RPPS – Nível II, bem como o objetivo institucional de evolução 

ao Nível III, registrando-se que as condicionantes de elegibilidade vinculadas ao nível de certificação serão 

observadas na seleção de produtos/estruturas, com registro formal das decisões e manutenção de controles 
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internos de acompanhamento. Em seguida, foram revisados e validados: (i) referendação da meta atuarial 

de referência para 2026 e seus parâmetros; (ii) o quadro de alocação e limites por segmento/classe, com 

definição de faixas internas (mínimo/objetivo/máximo) e disciplina de acompanhamento periódico com base 

na nova normativa; (iii) as diretrizes de gestão de risco e liquidez, incluindo métricas, rotinas de 

monitoramento e alinhamento com as obrigações do RPPS; (iv) as diretrizes e vedações relacionadas a 

custos, taxas, remunerações e potenciais conflitos de interesse, reforçando o princípio de independência do 

processo decisório; (v) os critérios prudenciais de credenciamento, diligência e monitoramento contínuo de 

prestadores essenciais e contrapartes, com verificação de segmentação prudencial aplicável e manutenção 

de evidências; e (vi) o tratamento de transição e desenquadramentos passivos, com disciplina de não 

agravamento de excessos e formalização de plano de reenquadramento quando cabível, bem como o 

tratamento de compromissos preexistentes em estruturas fechadas, observados os limites e vedações do 

novo normativo. Ao final, os membros consignaram que a versão revisada da Política de Investimentos 2026 

(versão 2.0) encontra-se consolidada com as alterações discutidas nesta reunião extraordinária, ficando apta 

para encaminhamento ao Conselho Administrativo para deliberação e aprovação em reunião extraordinária 

na mesma data. Finalizadas todas as análises e tomadas as decisões necessárias, a Gestora de Recursos e 

Superintendente da autarquia, Sra. Claudia Leoncio da Silva, agradeceu aos presentes pela participação ativa 

e contribuição ao debate técnico, declarando encerrada a reunião extraordinária. Foram aprovados, por 

unanimidade, os materiais e documentos apresentados e discutidos, com ênfase na análise da Resolução 

CMN nº 5.272/2025 e seus impactos, na consolidação das alterações necessárias e na versão revisada da 

Política de Investimentos 2026 (versão 2.0), bem como nos instrumentos de controle e evidência correlatos 

(matriz de enquadramento e controles prudenciais), para fins de adequação tempestiva ao novo normativo, 

com vigência a partir de 02/02/2026. Ficou formalizado, ainda, o encaminhamento da versão revisada da 

Política de Investimentos 2026 (v2.0) ao Conselho Administrativo, com recomendação de deliberação e 

aprovação em reunião extraordinária na mesma data. A aprovação foi registrada pelos seguintes membros 

do Comitê de Investimentos: Alexandre Mendes da Cunha, Aline Aparecida Souza Pinto, Claudia Leoncio da 

Silva, Robson Adão Martins Ribeiro e Osmar Giudice, não havendo votos contrários ou abstenções. 

 

Nada mais havendo a tratar e não ocorrendo manifestação adicional, encerrou-se a reunião, sendo lavrada a 

presente ata que, após lida e aprovada por todos os presentes, segue assinada pelos membros participantes. 

 

Piracaia, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Alexandre Mendes da Cunha 
 
 
 
 

Aline Aparecida Souza Pinto 
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Claudia Leoncio da Silva 

 
 
 

 
Robson Adão Martins Ribeiro 

 
 
 
 

Osmar Giudice 

 


